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jOyCampo Mourão -Cidade Bcola

O JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI JQ, ó2 j^lOO^

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente Orçamento

Geral do Município e determina outras providências".

A criação de rubrica faz-se necessário para que possamos receber

recurso da União, repassado fundo a fundo, e que será utilizado na estruturação

das ações de epidemiologia e controle de doenças. A existência da rubrica é

uma das exigências para a assinatura do Convênio visando o recebimento do

recurso no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação

da matét^em regime dejji^ência, d^cordo com ocontido no artigo 32 da Lei
Orgânica do

Campo Mo^io 7dâ n(/v€embro de 2002

Prefeito Muníòipal

CAíviaRA MlUNlCiPAL DE CAMPO MOURÃO
Protocwto iC-íJ'
campo Mourâo

COLISTA
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Campo Mourão - Cidade fecola

PROJETO DE LEI
De 7 de novembro de 2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

N» I^=2-

LEI:

Art. 1® Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com
abertura de Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do
Município, de acordo com o disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme
segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
03 - F. M. S. - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
1030100382.072 - Manutenção FMS - Depto de Vigilância em Saúde
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.02 - Material de Consumo - RE 700,00
4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.02 - Equipamentos e Material Permanente - RE 2.800,00

Total de Suplementação 3.500,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1®, artigo 43 da Lei
Federal n® 4.320/64, observada a seguinte codificação:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
04 - F. M. S. - DEPTO DE SUPERVISÃO REDE SERVIÇOS EM SAÚDE
1030100382.073 - Manut. FMS - Depto. Sup. Rede Serv. em Saúde
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.39.06 - 525 - Outros Serv. Terceiros PJ-RU-MAC-FAE 3.500,00

Total da Redução 3.500,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

PAÇO MUNlCrPA
Campo Mouraò

Vjauillò
Prefeito Muni

10 DE OUTUBRO

noyémbro de 2002
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Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 122/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 122/2002, protocolado sob n®
4021/2002. em 8 de Novembro do corrente ano, que: AUTORIZA A CRIAÇÃO DE
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA NO VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.(AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE
DE DOENÇAS).

VOTO DO RELATOR:

Quanto a legalidade, juridicidade e Constitucionalidade a matéria encontra-se em
perfeita condição para a tramitação.

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEL^ tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso

SALA DAS SESSÕES, em 12 de Novembro de 2002.

EDOEL ROC

JÜVENA^j/IEI^

/mp
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Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PROJETO DE LEI N.° 122/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO-^

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 122/2002, Protocolado sob o n.®
4021/2002, em 8 de novembro do fluente, que - AUTORIZA A CRIAÇÃO DE RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA NO VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DETERMINA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE
DOENÇAS).

VOTO DO RELATOR:

Após análise do incluso projeto, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para
tramitação, sendo dispensado os dispositivos do § 1® do artigo 206 do Regimento Interno,
tendo em vista que esta proposição objetiva criar uma rubrica no vigente orçamento.

Considerando a legalidade, MANIFESTAMOS NOSSO VOTO FAVORAVELf
à aprovação do referido projeto de Resolução.

SALA DAS SESSÕ
Estado do Paraná, em 12 de no

EDS3

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
de 2002.

MARIA VERC! RIBEIRO
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Assessoria üe Bancíída do PT

PROJETO DE LEI N° 122/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE ORDEM ECONÔMICA SOCIAL

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei rf 122/2001,
Protocolado sob o n° 4021/2002 em 08 de novembro de 2002, que
"AUTORIZA A CRIAÇÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA DO VIGENTE
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DETERMINA OUTRAS
PORVIDÊNCIAS (AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE
DOENÇAS"

VOTO DO RELATOR:

Analisando o projeto a nós encaminhado, vemos que o mesmo
terá um grande alcance social, pois a criação da rubrica citada no projeto dará
ao município a oportunidade da abertura de convênios na área da saúde e
controle de doenças, beneficiando toda a nossa^população. Sendo assim.
MANIFESTAMOS NOSSO VOTO FAVORÁVEL^á tramitação do referido
projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de novembro de 2002.

REL/0S3
MGS-PT

EDSON

RIBEIRO

or

ANI

ARTINS TURIBIO
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NOME F c A-
Celso X
Pastor André

Edoel

Battilani

Geraldinho X/
Idê X
Izael

Isidorio

Branco %
Turozi

Juvenal

KeW X
Gustavo X
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NOME C A

Celso

Pastor André X
Edoel

Battilani A'
Gerajdinho A
Idê 7
Izael —

Isidorio )C
Branco

Turozi A

Juvenal X
Kehl

Gustavo

Verei Y
Salvador

Sebastião X

Zamoro k
F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



Projeto de LQ

,^/Z CxfgCQlAutoria do: to

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em

GOV

iessor Júrídico
OAB/PR 31.312

b/2-O /2002.

ARTNS



PODER LEGtSLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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Depaitamento de Assuntos Legblativos

PROJETO DE LEI N° 122/2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu. Prefeito iVIunicipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica autorizada a criação de mbrica orçamentária com abertura de
Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo com o
disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
03 - F. M. S. - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
1030100382.072 - Manutenção FMS - Depto de Vigilância em Saúde
3000 - Despesas Conrentes
3.3.90.30.02 - Material de Consumo - RE 700,00
4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.02 - Equipamentos e Material Permanente - RE 2.800,00

Total de Suplementação 3.500,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64,
observada a seguinte codificação:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
04- F. M. S. - DEPTO DE SUPERVISÃO REDE SERVIÇOS EM SAÚDE
1030100382.073 - Manut. FMS - Depto. Sup. Rede Serv. em Saúde
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.39.06 - 525 - Outros Serv. Terceiros PJ-RU-MAC-FAE 3.500,00

Total da Redução 3.500,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO Poder Legislativo DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 20 de novembro de 2002.

!

reside

/CPX.



<3rCampo Mourão •Cidade Escola

PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL

DO município N" 720/2002

DE 25/11/2002

LEI N" 1653

De 21 de novembro de 2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com
abertura de Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do
Município, de acordo com o disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme
segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
03 - F. M. S. - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1030100382.072 - Manutenção FMS - Depto de Vigilância em Saúde
3000 - Despesas Correntes

3.3.90.30.02 - Material de Consumo - RE 700,00
4000 - Despesas de Capitai

4.4.90.52.02 - Equipamentos e Material Permanente - RE 2.800,00

Total de Suplementação 3.500,00

Art 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso Ml, § 1®, artigo 43 da Lei
Federa! n® 4,320/64, cb£ep-'2da 2 seguintô codiSeação:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇAO SOCIAL
04 - F. M. S. - DEPTO DE SUPERVISÃO REDE SERVIÇOS EM SAÚDE
1030100382.073 —Manut. FMS —Depto. Sup. Rede Serv. em Saúde /
3000 - Despesas Correntes \
3.3.90.39.06 - 525 - Outros Serv. Terceiros PJ-RU-MAC-F/^Ç 3.500,00

/
Total da Redução 3.500,00. ^

RUABRASIL, 1487 - CAMPOMOURÀO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420-
TEL:(44) S25-1144 - FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N" 75.904.524AX)01-06

e-mail; prefeí1ura@campomourao.pr.gov.br
home pane: httpy/w-ww.campomourao.(»^.Rov.br



Campo Mourão • Cidade Escola

Lei n" 1.653/2002 fls. n® 2

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO Rí1ÜNK5í
Campo Mourãâ

Tau
éfeito

OUTUBRO"

mbro de 2002

f^ery^^Biefjíí^ío iÇrado

Carlos A berto Lo
Secretário daj^zenda^ Àd
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LEI N" 1653

De 21 de novembro de 2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária
no vigente Orçamento Geral do Município
e determina outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE. CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1° Fica autorizada a criação de rubrica
orçamentária com abertura de Crédito Suplementar Especial
no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo com o
disposto na Lei Federai n® 4.320/64, conforme segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
03 - F, M. S. - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
1030100382.072 - Manutenção FMS - Depto de Vigilância em
Saúde

3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.02 - Material de Consumo - RE 700,00

4000 - Despesas de Capital
4 4 90.52.02 - Equipamentos e Material Permanente -
RE 2.800,00

Total de Suplementação 3.500,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso III, § 1®. artigo 43 da Lei Federal n® 4.320/64,
observada a seguinte codificação;

11 - SECRETARIA DA SAÜDE E AÇÃO SOCIAL
04 - F. M. S. - DEPTO DE SUPERVISÃO REDE SERVIÇOS
EM SAÚDE

1030100382.073 - Manut, FMS - Depto. Sup. Rede Serv. em
Saúde

3000 - Despesas Correntes
3.3.90.39.06 - 525 - Outros Serv. Terceiros PJ-RU-MAC-
FAE 3.500,00

Total da Redução 3.500,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de novembro de 2002

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Administração _ _


